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ENCONTRO DE PREFEITOS DAS

CIDADES POLO DE MINAS GERAIS

02 e 03 de Abril de 2009




	89º Encontro de Prefeitos das Cidades Pólo de Minas Gerais

Municipalismo: a nossa política!



Poços de Caldas, 02 de abril de 2009.
EXCELENTÍSSIMO SENHOR

MINISTRO MARCO AURÉLIO DE MELLO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Excelentíssimo Ministro,

Em seu 89º Encontro, os Prefeitos dos principais municípios de Minas Gerais, responsáveis pelos destinos de quase 70% da população do Estado se reuniram na turística e acolhedora cidade de Poços de Caldas/MG para troca de experiências e discutir as melhores medidas para solucionar as graves demandas de seus municípios.

Na oportunidade, os Prefeitos presentes, informados da presença deste Ministro do Supremo Tribunal Federal, Min. Marco Aurélio de Mello no município, e sabedores que nos dias 27 e 28 de abril, serão discutidos por aquela corte temas como o fornecimento de medicamentos, suplementos alimentares, órteses e próteses, cirurgias e tratamentos médicos no exterior, assim como a criação de vagas em UTIs e a contratação de mais servidores, deliberaram que se fizesse esta carta para ser entregue a Vossa Excelência, de forma que a Corte Suprema do País conhecesse as graves conseqüências que sofrem os municípios mineiros em relação à estes importantes assuntos.

Desta feita, visando enriquecer os debates e expor questões administrativas, políticas, econômicas e jurídicas que afligem as administrações municipais, enumera-se as seguintes considerações nesta seara:

· Freqüentemente, os Municípios vêm enfrentando ações judiciais, sejam elas movidas pelo Ministério Público Estadual, pela Defensoria Pública e até mesmo por advogados particulares, que tem por objeto o fornecimento de medicamentos considerados excepcionais (fora da lista da farmácia básica - Rename) ou custeio de exames e cirurgias. As liminares, em quase a totalidade dos casos, são deferidas sem que o Município seja ouvido e sem nenhum tipo de perícia médica que comprove de fato a necessidade dos medicamentos / exames / cirurgias. Muitas vezes, nem mesmo na análise do mérito da ação a perícia médica é realizada e o Município fica obrigado a cumprir decisões judiciais que escapam de sua responsabilidade. Com isso, as políticas públicas já traçadas de atenção básica à saúde, que de fato competem ao Município, ficam prejudicadas e a demanda de recursos municipais fora do orçamento anteriormente previsto e aprovado pela Câmara Municipal torna inviável a Administração Pública. Observamos, ainda, casos teratológicos, como o da decisão que determinou a internação de uma criança nos Estados Unidos, liminarmente, ao custo de US$ 150.000,00, sob pena de prisão do Secretário Municipal que não cumprisse a determinação, o que acabou ocorrendo à revelia dos cofres municipais;
· Comumente também, tem-se iniciativas judiciais claramente tendentes à promover este ou aquele tratamento de saúde não reconhecido pela comunidade médica, mas, que pelo ineditismo da terapia, tem custo elevado, que muitas vezes tem de ser absorvido pela municipalidade;

· Outro ponto que merece destaque é que os Tribunais vem entendendo que como a responsabilidade entre os entes federados é solidária, conforme preceitua a CF, a Portaria n. 1318/02, do Ministério da Saúde que veio a dirimir o conflito de competência interna no âmbito do SUS, notadamente em relação às atribuições de fornecimento de medicamentos pelos Municípios (farmácia básica) e pelos Estados (medicamento excepcionais) não é reconhecida pelo Judiciário. Acho que aí está o ponto chave da questão: se o Judiciário não reconhecer a validade da referida Portaria, os Municípios irão continuar sendo bombardeados com ações desta natureza e os gastos serão cada dia mais astronômicos e os problemas financeiros e orçamentários dos Municípios ficarão sem controle.

Tais procedimentos comprometem a assistência aos demais usuários do Sistema Único de Saúde, criando uma política paralela de atendimento, vez que, ao se cumprir uma determinação judicial o Administrador Público comprometerá parte de seu orçamento destinado a financiar as despesas com saúde pública que são elaboradas visando atender um maior número possível de usuários, proporcionando maior de cobertura necessidades no âmbito da assistência médica, farmacêutica e hospitalar, havendo uma inversão de valores com clara prevalência do interesse privado sobre público.    
Em suma, é assustadora a interferência do Poder Judiciário na distribuição das verbas da saúde pública e o acionamento apenas do município, apesar da responsabilidade solidária do Estado e da União, quando se procura atender a população que procura o MP ou advogados particulares para propor ações sem lastro nas políticas publicas de saúde, nem no orçamento municipal, o que compromete o sistema como um todo e privilegiam estes poucos que, por razões que não vem ao caso, acabam por romper o sistema bem estudado e dividido do fornecimento de remédios.

Assim, com estas considerações, todos os Prefeitos presentes saúdam esta oportunidade de serem ouvidos pelo STF, através de seu Ministro Marco Aurélio Mello, e esperam que estas questões sejam bem apreciadas pelo STF por ocasião da audiência pública que se avizinha.
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